
PREFEITURA DE 

AMARAJI 
Escrevendo um novo futu ro 

A TA DF, REG ISTIW DE PREÇOS N" 003/2025 
PROCESSO LICIT ATÓlllO Nº 00J/2025 
PREG.'\O ELETRÓNICO N" 003/2025 

O MUNICÍPIO DE AMARAJL por interm édio do FUNDO MUNIClPAL DE ASSISTJ~NCIA SOCIAL 
DE AlVlARAJI/PE. inscrita(o) no CNP.1 soh o nº 12.270.451/0001-28. com sede a Av. Santo Amaro. núm ero 
O 1. centro. Amaraji PE. representada pela secretária. Sra. MARIA ALINE COSTA GOM ES 
CAVALCANTI, portadora do RG nº 607.502 - SSP - PE e inscrita no Ministério da Faze nd a sob o CPF nº 
024 .550 .054-53. po11ador da Cédula de Identidade nº 4.678 .307 SSP/PE. residente e domi cili ado nesta cidade. 
considerando o julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO. na form a ELETRÔNICA Nº 003/2025. 
Processo Licitatório n." 003/2025. RESOLVE registrar os preços do FORNECEDOR: 

Razão Social : SF COMERCIAL ATACADISTA DISTRIBUIDORA LTDA 
CNP.1 Nº: 55.772.813/0001-91 

(') Endereço: Avenida Doutor Francisco Correia nº 3500, Pi xete. São Lourenco da Mata-PE CEP: 54 .730-000 
E-mail : sfcomercialdistribuidora@gmail.com Fone: (81) 99846-1418 / (81) 3788-3091 
Representante: SEVERINO FLORENCIO DA SILVA 
CPF: 059.709.834-46 RG: 5.430.712 SDS/PE 

De acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições 
previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as par1es às nonnas constantes na Lei nº 14. 133 , de 1 º de abril 
de 2021 , no Decreto n.º l l .462, de 31 de março de 2023 , e em confonnidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO 
PARCELADO DE CESTAS BÁSICAS, DESTINADOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO 
PROGRAMA DE BENEFÍCIOS EVENTUAIS DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DE AMARAJI/PE, especificados no Anexo l do edital de Pregão Eletrônico, que é parte integrante 
desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição . 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

f", 2. 1. Os preços registrados, as especificações do objeto, a quantidade e demais condições ofertadas na proposta 
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CESTA BASIC A COMPOSTA 
DE: 2KG DE AC ÚCAR 
CRISTAL GRANULADO, 2KG 
DE ARROZ PARBOlUZADO 
TIPO 1, 1 PACOTE DE 
BOLACHA SALGADACREAM 
CRACKER 400G, 
GO IABADA DE 250G, 1 
PA COTE DE CAFÉ EM PÓ DE 
500G, 1 KG DE FARI NHA DE 
MAN DIOCA , 2KG DE FEIJ ÃO 
CA RI OCA TIPO 1, 5 PACOTES 
DE FA RI NHA DE MIL.! 10 

UN D 1.000 

. O tA:,LOR 
~. OTÀL ' · 

.· XÍ XI1\10 _ MA RCA 
ITÁVEL ACEITÁVEL 

R$ 102.00 R$ 102.000.00 
NOKDl .- ~Tf 

CFSI ,-\ ~ 

~LO~'\ º·; l~R!~-C.07'. l_!M . '.)!.: 1 

..______..,...),OOC ,, ,. 
1 
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I 
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1prefe1türa@amaraj1.pe.gOv .bf --~T81) :3553'1944 
Rua Roch.:i Pontual, no 72. Centro. CE P:55515 ·OOO · CNPJ: 11.2snso '0881 60 



0 
ITEM 

2 

PREFEITURA DE 

AMARAJI 
Escrevendo um novo futuro 

EM PÓ INTEG RAL DE 200G, 3 
PA COTES DE MA CA RRÃO DE 
SÊMOLA TIPO ES PAG UETE 
DE 500G, 1 ÓLEO DE SOJA 
REF INADO DE 900ML, 1 KG 
DE SAL REFINADO IODADO, 
2 LATAS DE SA RDINH A AO 
ÓLEO DE 125G, 1 VINAGR E 
DE ÁLCOOL DE 500ML, E 1 
MARGARINA DE 250G. 
(COTA RESERVADA 25'¼,) 

COMPOSIÇÃO DOS ITENS DA CESTA BÁSICA E PREÇOS UNITÁRIOS. 

.PROpUTO/SERVIÇO 

ACÚCAR CRISTAL 
GRANULADO - Sacarose obtida 
a partir do caldo da cana-de
açúcar (Saccharum officinarum 
L.) ou da beterraba (Beta alba L.), 
purificada por processo 
tecnológico adequado. O produto 
deve estar isento de fermentações, 
matéria terrosa e parasitas. 
Acondicionado em saco plástico, 
atóxico, com peso líquido de I kg 

A embalagem deve conter a 
validade de no mínimo 06 meses 
a I ano com os registros 
obrigatórios do ministério 
competente, acompanhado do 
certificado de classificação de 
acordo com o artigo 1 º, lei 9972 
de 25/05/2000. 
ARROZ PARBOILIZADO 
TIPO 1 - Constituído de grãos 
inteiros. O produto deve ser 
preparado com matéria-prima sã e 
limpo, isento de matéria terrosa, 
parasitas e detritos animais ou 
vegetais. Quanto ao aspecto, os 
grãos devem ser longos, finos e de 
cor própria. Acondicionado em 
saco plástico, atóxico, com peso 
líquido de I kg. A embalagem 
deve conter a validade de no 
mínimo 06 meses a I ano com os 
registros obrigatórios do 
ministério competente, 
acompanhado do certificado de 
classificação de acordo com o 

UND 

Quilogramas 

Quilogramas 

QUANT 

2 

2 

·vALOR 
UNITÁRIO 
MÁXIMO 

ACEITÁVEE 

R$ 3,80 

R$ 4,40 

VALOR 
TOTAL 

MÁXIMO 
ACEITÁVEL 

R$ 7,60 

RS 8,80 

MARCA 

AÇUCANA 1 

1 

SE RR.-\ 
VERD E 

1 

1 

1 

____ a_rt_i=f!.'º"-~Iº, lei 9972 de 25/05/200 __ 0_. ,__ ---· _____ ·- _____ _ 
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BOLACHA SALGADA TIPO 
CREAM C RA C KER -
Composta por fari nha de tri go 

Unidades R$ 4 ,00 RS -1 .00 

en ri quecida com l:...:.c.:..:rr.:::.o-=-e -.:z::c:1c'-'-'·ic::c:fo0-1-_____ ~-----'-------- ___ _ 

-~ ® prefeitura@amaraji.pe.gov.br @(81) 35531944 
Rua Rocha Pontual, no 72. Centro - CEP:55515-00J · CtlPI l1.29~ 360/ 000 i-SC 
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tõ li..:o. gordura vcgctnl 
hid rogcrrnda. a,,ú ..:ar. sal. protcfnn 
dP soro do leite . d lcill e fcr111 ent n 
biol611.i co . 1~ arnndicionada cm 
pacot; s resistentes de 400g e 
posteriorm ente em caixas de 
pape lão lacradas e rotuladas, com 
peso total de 8kg, e regi stro no 
ministério competente . A 
embalagem deve conter a 
validade de no mínimo 06 meses 
a I ano com os registros 
obri gatórios do ministério 
com petente. 
GOIABADA - Produto de sabor e 
aroma intensos, feita com goiabas 
frescas e selecionadas. Não 
contém glúten. Acondicionada em 
embalagem prática. Peso líquido: 
250g. A embalagem deve conter 
a validade de no mínimo 06 meses 
a I ano com os registros 
obrigatórios do ministério 
com petente. 
CAFE EM PÓ - Café torrado e 
moído, devidamente selecionado 
e de primeira qualidade. A 
embalagem deve conter no 
mínimo 500g, a identifi cação do 
produto, a marca do fabricante , a 
data de fabricação , o prazo de 
validade e o selo de pureza da 
Assoc iação Brasileira da Indústria 
do Café (ABIC). A embalagem 
deve conter a validade de no 
mínimo 06 a 09 meses; com os 
registros obrigatórios do 
ministério com petente . 
FARINHA DE MANDIOCA -
Produto obtido a partir das raízes 
de plantas da família 
Euphorbiaceae, gênero Manihot, 
submetidas a um processo 
tecnológ ico adequado de 
fabri cação e beneficiamento. A 
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f~rin ha de mandioca deve ser do 
trpo fina e de al ta qual idade. 
Validade mínim a de 06 (seis) 
meses a contar da d;i ta de ent rega . 

. f·.mh,1~agern de I kg. -··-
FU.IM> (';\IUO( ';\ TIPO 1 --

' 1; n, idade 111 t1,~ inia de 15'' "· 
Produ tn liv re de q 1jid,1dc•; . 
para~,w~ e larva ~. r , ,11f 11 1111r :r 
f< c\o lu<;fu, /\ \:V l"i /\ n .. :✓ l' i\ 11 ' ' 
17'7í! /\ <.: 11 11d it. 1n11 ;1d l1 t.: lll •,a, 11 ~ 

Unidades 

Paco tes 

Qui logramas 

(,J11ilng r,111 111 , 

R$ 2.50 R$ 2.50 

R$ 15,00 R$ 15.00 

1 
RS 3,20 1 RS ."\ .:20 

1 

1 

1 1,' 11 :n 

POLY 

GRAO 
SL'PR[~ l(l 

.... , rrn , 
\ 1 1'11! 

tr;rn ~p:1rt 11l t •, . dt· f ~i.; 

@prefeiturac0amaraji.pe.gov.br ® (81} 3553 1944 
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isentos de sujid ades, não vio lados 
e resistentes, posteriormente 
embalados em fardos lacrados. A 
embalagem deve conter a 
validade de no mínimo 06 meses 
a I ano com os registros 
obrigatórios do mini stério da 
agricultura, acompanhado do 
certificado de classi fi cação, de 
acordo com o artigo 1 º, lei 9972 
de 25/05/2000. 
FARINHA DE MILHO 
FLOCADA PRÉ-COZIDA -
Produto obtido pela moagem do 
grão de milho (Zea mays L.) 
desgenninado, pré-cozido ou pré
gelatinizado. Deve ser 
acondicionado em embalagem 
primária plástica de 500g. O prazo 
de validade deve ser de, no 
mínimo, 6 meses e no máximo 1 
ano. 
LEITE EM PO INTEGRAL -
Produto fortificado, instantâneo e 
integral. Acondicionado em 
embalagem resi stente, 
metalizada, atóxica e 

Pacotes 

hermeticamente fechada, com 
peso de 200g. As instruções de 
diluição, teor de umidade e modo 
de preparo devem estar descritas Pacotes 
na embalagem . Possui sabor 
característico e isento de ranço. A 
embalagem deve conter a 
validade de no mínimo 06 meses 
a 1 ano com os registros 
obrigatórios do ministério da 
agricultura, in specionado pelo 
SfF / DLPOA ou srE. 
MACARRÃO DE SEMOLA 
TIPO ESPAGUETE 
VITAMINADO - Produto fino, 
de cor amarela, odor, sabor e 
textura próprios. Deve ser 
acondicionado em embalagens de 
1 kg fechados e intactos. O Unidades 
produto deve atender à legis lação 

. 

5 R$ 1,50 RS 7,50 FL0~1JL 

1 

2 R$ 7,00 R$ 14,00 cm<FL.\~ÇA 
1 

3 RS 2.50 RS 7.50 G ALO 

vige nte . A embalagem deve 
co nter a val idade de no mínimo 06 
meses a l ano com os reg istros 
ob rigató rios do mini stéri o 
com petente. r---t-;zÓ:';L~E~O~~OE~S::::O:--:J--:-A-::R::-:E::-:1<:::-:_I-N:-A-D-O- - -l-----+----1------1------ ----- -----, 1 

1 1 
Acondi cionado em emba laoens 
primárias plásticas de 900 111 t As 
emba lagens devem estar íntegras . 

Unid::ides RS 8,00 CQ'.;CORDI -\ 

As caracterís ti cas scnso~iai s 

® prefe1tura@amaraji.pe.gov.br @(81) 3553 194 4 
Rua Rocha Pontuc1I. no 72, Centro - GEP:55515-0GG · CNPJ· l1.294.3S0 10001-6G 
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inc luem: aspec to límpido e isento 
de impurezas, cor, odor e sabor 
caractenst1 cos. A embalagem 
deve conter a va lidade de no 
mínimo 6 meses, com registros 
obrigató rios do ministério 

1 
___ fico~mf1p:.:eiite~n~t~ei=.. ;,;-,.n";~ .;:;:n-~~- +-------f-- ----+----- - ~ ------L------' SAL REFINADO IODADO -

12 

13 

14 

15 

e--

L--~ -

Produto composto por cloreto de 
sódio cristalizado, extraído de 
fontes naturais e adicionado de 
iodo. Deve ser acondicionado em Quilogramas 
embalagens primárias de I kg, em 
plástico resistente . O produto 
deverá ter validade mínima de 6 
meses a partir da data de entrega. 
SARDINHA AO OLEO -
Produto de origem animal 
marinha, imerso em molho à base 
de soja ou outro produto 
pertinente, acondic ionado em lata 
de 125g. Deve estar isento de 
materiai s estranhos, sujidades, 
parasitas e larvas. o produto 
deverá estar de acordo com a nta 
02 e 10 (decreto 12.4 86 de 
20/1 0/78); com validade mínima 
de 6 meses a partir da data de 
entrega. 
VINAGRE DE ALCOOL -
Produto obtido pe la fermentação 
acética realizada po r bactérias dos 
gêneros A cetobacter ou 

Gluconobacter, pertencentes à 

famí lia Pseudomonaceae. 
Acondicionado em frasco de 500 
mi. O produto deverá ter validade 
mínima de 6 meses . 
MA RGARINA - Produzida 

exclusivamente a partir de 

gordura vegetal, com lipídios de 

60%, e adição de sal. 

Acondicionada em potes de 
polipropileno, com lacre de papel 
aluminizado entre a tampa e o 
pote, garantindo a integridade do 
produto até o momento do 

consumo. Pote de 250g. A 

embalagem deve co nter a 
validade de no mínimo 06 meses 
a 1 ano, com registros 

ob rigatórios do mini stério da 

ag ricultura e inspec ionada pe la 

Unidades 

Unidades 

Unidades 

S IF. ·-· V A LO R TOTAL [)f\C EST;\ 

R$ 1,00 

2 R$ 4,00 

1 R$ 1, 10 

1 R$ 2,50 

- - - - -·· -· - -
-

R$ 1,00 

R$ 8,00 

R$ 1, 10 

R$ 2.50 

-- -·- - --
- RS 102,00 __ _.___----

PAI HELENO 

CABO 
VERDE 

SADIO 

OELI C:\T.-\ 

------~-

1 

! 
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J. ÓRG1\O GE RENCIADOR E PARTI C IPANT ES 

3. 1. O órgão gerenciador será o FUNDO MUNI C IPAL DE ASS IST F:NCJA SOCI AL OE 

AMARAJI/PE, inscrita(o) no CNPJ sob o nº 12.270.451/0001-28. 

3 .2 . Akm do gerenciador. não há órgãos e entidades públicas parti cipantes do reg istro de rrcço<;: 

DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

-L 1. Não será admitid a a adesão à ata de registro de preços decorrente desta lici tação. con forme 

_j ustifi cativa apresentada nos estudos técnicos preliminares. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADA STRO 

RESERVA 

5. 1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, a partir da assina tura, podendo ser 

prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

nos term os do Art. 84 da Lei Nº 14 . 133/202 1. 

5. 1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento 

contratual e observará no mom ento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 

orçamentários, bem corno a previsão no plano plurianual , quando ultrapassar 1 (um) exercício financei ro. 

5. 1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade 

dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formali zada pelo órgão ou pe la entidade 

interessada por interm édio de instrum ento cont ratual, emissão de nota de empenho de despesa. auto ri zação de 

compra ou outro instrumento hábil , conforme o art. 95 da Lei nº 14 . 133, de 202 1. 

5.2 .1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de 

registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de reg istro de preços poderão ser alterados, obse rvado o art. 12-+ 

da Lei nº 14.133, de 202 1. 

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seg uintes condições para fo rm alização da 

ata de reg istro de preços: 

5.4. 1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada :.1 

possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitati vo inferior ao máxim o prev isto no ed iral e 

se obrigar nos limites dela; 

5.4.2 . Será incluído na ata, na fo rm a de anexo, o registro dos licitantes ou dos fo rnecedores que: 

5.4.2 .1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços ig uais aos do adj udicatário. obser. :id3 .1 

class ificação da licitação; e 

5.4 .2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5 .4 .3 . Será respeitada, nas co ntratações, a ordem de class i ti cação dos I ic itantes o u dos fomcccd,11'\.' :

registrados na ata. 

::, _:,_ O reg istro a que se refere o item 5.4 .2 tem por objeti vo a fo rm ação de cadastro de ff serva r:tr:11) , :\,(' 

de imposs ibi lid ade de atend im ento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fin s da ordem de classifi cação, os licitantes ou fo rnecedores que accirarrn1 rl'd u1ir ~u.1:- pr,,f">< '~L1., 

para o preço do adjudicat,í rio antecede rão aqueles que manti verem su:i propostn tlrigi 11:1I. 

5.7. A hab iliração dos licitantes que comrorão o cadastro de rese rva a que Sl' rcfl' rc (1 i1 ~111 5.-1.::: .: s11m <.: nr~· 

será efewada quando houver necessidade dc.: co 111 rn1a~·i10 dns lici tantes f'l' 111 1111 e!--,·1.•111l·s. nas St'!,'. l1 i11tt·s hil'ok·:-.. 1.• :-,: 

5.7 .1. Quando o li citante vencedor niio assinar :1 ata de rl'g istro dl' prq·Ps. 11 P pra1u e 11 .1:-, l' l1ihli\·,,ç, 

e:.tahc lccidos no edi tal 0 11 no aviso J e co111r. 1t aç:lo d irc1:~1: L' 

5, 7.2. Quando houver o cancd amc.: 11 10 do rcg i.~lro du lici111111L· uu dP rqc i, 1ro dt" prq·l,~ 11 :1~ /lip, \tc ,1.·, prt: \ i,td, 

no item 9. _ 

@ prefeitura@an1araji.pe.gov.br @(81) 3553 1944 

ílué:l Rcrha Pontual. no 72. Cent1 r CFP:5.S:il5 000 · CNPl 11. ?.9-DS0-'0001 SO 
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5.8. o preço rcg islrado com indicaçJo dos li cila nl es e lim1cccd(l1'l'', , cr:'1 di vulgado 11 0 P'\J ( f' e líc...ir,i 

disponibili l ado durunle :t vigênci:1 dn :11 :1 de regislro de preço:-.. . . . . . . 

5.9. !\pós a lio in ologm;:lo d:t li c i1..1ç·ão ou da conlrnlação d1rc1:;1. u l1 c 1l ;1ntc rn '.11 :. he m cla,;s1 f1cad11 011 o 

lo rnel·edor. 11 0 caso c1 ~1 conlrat ação direta, ser{1 convocado pi:lra ass1m1r a ata de reg t, ll'íJ d e prcçn <., . nn rr,1/ 0 e 

nas co ndições estabe lec idos no edita l de licitação ou no aviso de contratação di reta. "º h pen.i de dcc;m o 

direi 10. sc rn prejuízo das sanções previ stas na Lei nº 14 . 133, de 2021 . 

5.9. 1. O praz~ de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por ig ual período, mediante <.,o líci taç. ào do 

lici tan te ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidam ente justifi cada. e que a 

justificativa sej a aceita pela Administração . 

5. 1 O. A ata de reg istro de preços será assinada por meio de assinatura dig ital e disponib ili zada no ~i , rema 

de Reg istro de Preços. 
5. 11 . Quando o convocado não assinar a ata de regi stro de preços no prazo e nas condições estabelecido, no 

edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens. fica 

fac ultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva. na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro c lass ificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4 .2.1 , aceitar a contratação nos term os do item 

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos term os do edital ou do 

aviso de contratação direta, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescen tes cujos preços fo ram 

registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melh or. mesmo 

que acima do preço do adjudicatário; ou 

5. 12 .2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitanles ou fornecedores remanescentes . 

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para 

a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados. nas 

seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisívei s ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada nos 1em1os 

da alínea "d" do inciso li do caput do a,t. 124 da Lei nº 14. 133 , de 2021; 

6.1 .2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legai s ou a superveniênc ia 

de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6. 1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou rcpac tuaçào sob re os r rl'ç c, , 

registrados, nos termos da Lei nº 14. 133, de 2021 . 

6. 1.J. I . No caso do reajustamento, deverá ser respei tada a contagem da anua lidade e o índ ice pre, i:,I('" r;1ra 

a contratação; 

6. 1.3.2. No ca5o da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, confonne cri1 éril,:- ddinid,), r-.1 r.1 .1 

cont rataçã<J . 

7. NFCOCIA ÇÃO DE Pru:ços REGISTRADOS 

7. I . l'~ a hipót~~t: de <> preço rcg i~trado tnmar-sc superior ;10 prcç(l pra li('ad1' 11 11 1nerc;11 t,, l"ir n1tH1\ ,, 

~ur_crvcn tente.:, n orgão 0 11 c.:111 id:iclt.: gerei 1c.; i:idor;i ct1 11 v11c:1r,i n fi,rn cç~•dp r pnr.1 11 q .:n \ i.11 ,1 1 .. -dl1,·.11 , .I,, prL·~,, 

rc/! 1c, trado. 

7. l ._ l · C~ (J nií11 ,ic~it t: rt:d 11 /Í r <, i.;1 1 prlV' ,1n.., v,tl11n:.., prnl il':idp, 1•,.: h1 111nL't1dll . n lvnwrnln, ,('f,t l1hcr.1.J P J., 

co11ipm,nic;<, c, ,L<.<. i1 n11do c, uu ,, rn w, it t: 111 n:g i•; tr rn l" . '>L' l11 ;1pl i~ ,1 ,·,i " de pt11al1d.11k , ,1drni11i,tr.1t 1, .1, 
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7. 1.2. Na hipótese previ sta no item anteri or. 1) gerenciad or crn1 vncar:'1 ns fo rnccc.:dorc'> ci o cadw,tro de rc, cr,,1. 
na ord em de class ifi c.1ç,io. para verificar se aceitam reduzir seus preços aos va lores dt: rn crca rl(I e não co11..r1cani 
os licitantes ou fo rnecedores que tiveram seu reg istro cancelado. 
7. 1.3 . Se não obti ver êxito nas negociações, o órgão ou entid ade gerenciadora proccclcrú ;10 cancclamrnto d,1 
ata de reg istro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mai <; v;111ta jc,,a. 
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgiios e às ent idade<, q1Je 
ti ve rem firnrndo contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avali em a conven iência e a 
oponunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no a rt . 124 

da Lei nº 14.133 , de 2021. 
7.2 . Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço regi strado e o forn ecedor não poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 
do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibil ite de cumprir 
o compromisso. 
7 .2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração. a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 
condições inicialmente pactuadas. 
7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as 
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1. sem prejuízo 
das sanções previstas na Lei nº 14 .133 , de 2021, e na legislação aplicável. 
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter 
seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da 
ata de registro de preços, nos tennos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação 
mai s vantajosa . 
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabili ze o preço registrado_ 
conforme previsto no item 7 .2 e no item 7 .2 .1, o órgão ou entidade gerenciadora atuali zará o preço regi strado. 
de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
7 .2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que ti verem firn1 ado contr::itos 
decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço regi strado, para que avaliem a 
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14 .133 , de 20 21 . 

(' 8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas at::is de registro de preços r o.:krJ(, 
ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as enti dades part ieir~mtes <.' n.:k, 
participantes do registro de preços. 
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito : 
8.2 .1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participant e; ou 
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participant e. 
8.3 . O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estim ado as quantid:ides que pret.:-n,k <.'P11t r;11.1r ~t•1 .1 
con:. id erado participante para efeito do remanejam ento. 
8.4 . Na hi pótc.:sc de remanej amento de órgão ou entid ack particip:1 11t ,· para 1\1 !,!,tl' 1'll t· n tid,uk 11,\p 

parti cipante, serão obc_; crvados os limites previstos no Art. 32 do Dec reto 11° 11 .-H, :. 1k :? tl ~ ; 
8.5. Competirú uo órgão ou ô ent idade gerenciad ora auluri 1:1r (' rcn11111c,i:11m' 11 tn ~,1 l1 ,·1t.hl11. n •111.11c"h1,·.1., 
cio cpwntitalivn iniciil lrm:nte i11fi1n11 acl o pelo 1'l rg:1 11 ou Jll' i:1 t'lll id:nk 111 11 t11:i 1,,111t .:. ,k , d~· q11t· h.11,1 111n 1.1 
;,nuénc ia clc1 (Jrg i'.í o <n1 ela c.: nl id11ck q1 1t· <,11frer rc.: cl 11~·,l11 dt> ~ q1111 111i tu1i , ,, ,, 111 t,,n1 1,hil' '• 

' 8- Jí. Ca.',(, o n: 111 <11 H.: ja 1m:11 111 ,.çj r, li: ito 1·111re <'> rv.:i () s 1111 l' ll t i,l.1d 1:, dp , 1 ~1.1dn,. d11 111,11i1i, l t,kr.il 1111 ,k 
M11n icíp ins cli s1in to~ .. c:ihcr{, ,10 fr, n 1et'l'd1,r ht·11l'li .: i1íri11 d:1 il i a <k rq:1 , 1111 (k p1 1.•,•t) ,. t1l\\ t' l \ ,1d.1, .,. l <1fld1,;,,,:~ 
nda c-.1.:ibcJu.:ida ', . 1,pt ar pt l:1 ;1c.;1.: í1 :11;,111 ,,1 1 11fü , d 1, l1H11 t·v i111 t· 11 t n d n ·1Hn·1 1lL' d,, 1l ·111111 1l'j. , 1111· 1HP d,,, 1li:11-, 
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8. 7. Na hipótese da compra centruli zada. não have ndo indicação r e lo úrgiio ou r e la entid ade gere nciadora. 

dos quantitati vos dos participantes da co mpra cen trali.zada. nos le.nnos do item 8.3. a di strih uição das 

quantid ades para a exec ução descentrali zada será por me io do remanc., amcnto . 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VEN CE DOI~ E DOS PR ECOS 

REGISTRADOS 

9. 1. O reg istro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fo rnecedor: 

9. 1. 1. Descumprir as condições da ata de reg istro de preços, sem motivo justificado; 

9. 1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrum ento equivalente, no prazo estabe lec ido pela Admini stração 

sem justificativa razoável; 

9 . 1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462. 

de 2023; ou 
9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos 111 ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14. 133, de 202 1. 

9.1.4 .1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos Ili ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 

14. 133 , de 2021 , caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de v igência da ata de reg is tro 

de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentad a, decidir pela 

manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efe itos da 

sanção . 
9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será fonnalizado por despacho do 

órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3 . Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciado ra poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em detenn inada ata de 

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comp rovadas e 

justificadas: 
9.4. 1. Por razão de interesse público ; 

9.4 .2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3 . Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tomar-se superior ou 

inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11 .462. de 2023 . 

1 O. DAS PENALIDADES 

('°', 1 O. 1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 

edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integ rantes do cadastro de rese rva no reg istro de preços que. 

convoca9os, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

10.2. E da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento d0 

pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023). exceto nas hipó res c'S 

em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade parti c ipante. caso no qu~tl 

caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc . IX. do Dec re to nº l l . ➔ ó2. d.: 

2023) . 

10.3: O ór?ão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenc iador qua lquer das 01..·t, rren 1..· i:1s 

previstas no item 9. 1, dada a necess idade de instauração de procedimento para cance la111t' ntn do rt't:istw dt1 

fornecedor. 
• 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

1 I. ! · As condições gerais c.l c cxec uç,1o cio obje to. t;iis co mo os rr:vn:,; para c1H rcs a e 1\'L't'hi m.:11 10. :1~ 

obrigaç<!es da Administraç ~o e do fc.ir·ncccdor reg is trndo. pc 11 a lidad1.:s ç c.k 111,1i~ l'Pn,li~·oç:-. dt , aj11 s11..·. l'rKPntra111 -

~ dt:fin 1c.l os no Term o ele Rcfe rC:nc ia, ;\ N l·: Xu /\ O l ·: DIT/\ 1 .. 
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Pura firm eza e v:i li dack do pac tu ado. a pn,:scntc /\ ta foi l:wrada cm 02 (duas) vias de ig1ial teo r. qut:. depois de 

lidn e achada em ordem . vai ass inad:i pe las partes. 

FUNmf 1lJ I ~ E ASSISTÊNCIA 
,~~1~ n11Nl costn G0MlS c .. nvni , SOCIAL 

1, POR1 N 0~51202J 
,,cRttnRtn ol nss1smc1n soclA1CNP J nº 12.270.45 1 /000 t -28 

MARIA ALINE COSTA GOMES 
CAVALCANTI 

Secretária/ Ordenadora de Despesas 
Contratante 

TESTEMUNHAS: 
1 . ----- ---------
Nome: 
CPF : 

/\ maraj i. 02 de junho de 2()2 5 

SF COMERCIAL ATACADISTA ~~;;;:~ 11~:~:?1,.'!i-:::P'" ~' 
DISTRIBUIDORA OISTR18UIOORA 

L TDA:55772813000 191 l TDA:55772813000191 
D•dos 2025 06 04 09 2AA 2 -Ol (Yf 

SF COMERCIAL ATACADISTA 
DISTRIB UIDORA LTDA 

CN PJ n. 55 .772.8 13/000 1-91 
SEVERINO FLORENC IO DA STLVA 

C PF nº 059 . 709.834-46 
Sóc io Administrado r 

CONTRATADA 

2. --------------
Nome: 
CPF : 

@prefeitura@arnaraji.pe.gov.br @(81) 3553 1944 
Ru.1 P.r,cha !',·n t11al. no 72. Cent, ü · CEr.55 j[, f100 CNPJ ll.294.350 'C~Jl 6!1 



{ "type": "Form", "isBackSide": false }


{ "type": "Form", "isBackSide": false }


{ "type": "Document", "isBackSide": false }


{ "type": "Document", "isBackSide": false }


{ "type": "Document", "isBackSide": false }


{ "type": "Document", "isBackSide": false }


{ "type": "Document", "isBackSide": false }


{ "type": "Form", "isBackSide": false }


{ "type": "Document", "isBackSide": false }


{ "type": "Form", "isBackSide": false }

